
'Pr(ldtura do ?11unicípio de :A.gu d " J
ESTADO DE SÃO ·PAUlO

OF. N· .

LEI NO 531 , DE 23 DE NOVE i o DL 1. 964

"Que r eduz verba de despesa do Or çament o vigent e ,

c orri gindo a s oma t otal da de spesa do mesco Orça 
Dent o ".

o Prefeito IMni cipa1 de Agudos , Es t ado de s ão
Paulo , JQ;o F':;" EI?J,. SI::'VEIRA, no u s o de crua s 81:r i buiç ões l egais ,

•ta e ele
FAZ SABm que

sanc i ona e promulga a

•a Camara lunic ipal

seguinte 1e1 :-
de Agudos decr-e-

lunici pa1 de

Ar t igo 12. - Fica r-edu.zdda de ' 2.000 ,00 (Dois
mi l cruzeiroo) a v erba:

,,§ 82 . -

830
840 - 8- 09- 4 - DBSPESrt S DlVERSáS

I I- Quan t i a a disposi ção
do juizo desta comarca , a fim de aten
der execuções de sentenç as e cuataa pro

cessuais ll ,

consignada no Orçament o da Despesa do
e xer c i c i o corrente .

Ar t i g o 2 2. - A pre nte l ei en t r ará em v i go r na da

ta de sua publi cação , revogadas a s di sposições em contráriO.

Prefei t ura :Mnici pal de Agud os , 23 de novembr o de 1 .964

b~~GJoao Férreira Silv~ra

Prefe:l.t,,-::uniei1fal < L
Publ i cada e regis trada na Secretár~a da efe i tura

Agudos , a08 vi nte e três de nov embro dJ mil novecentos
('Iu~trl"l . .-r-




